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Ementa: Consulta. Sobre a possibilidade de alteração da garantia ofertada em contrato, já em execução, com a Administração Pública. Possibilidade nos termos do art. 65, II, “a” da Lei nº 8.666/93 e de acordo com a instrução do processo.


RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Mauá da Serra, acima indicado, na qual busca um posicionamento do Tribunal de Contas do Paraná a respeito da possibilidade de ser substituída a garantia ofertada, inicialmente, pelo contratado, durante a execução do contrato, e, se o Poder Público poderá opor-se a referida substituição.

A consulta em questão veio acompanhada de parecer jurídico, exarado pela assessoria jurídica do Município, no qual manifestou-se pela possibilidade do contratado substituir a garantia oferecida à Administração Pública por outra idônea e de valor equivalente.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que esclareceu não existir prejulgado a respeito do tema proposto, como também qualquer decisão abordando o assunto.

A Diretoria Jurídica analisou a matéria exarando o parecer nº. 1151/07, no qual após trazer a lume preceptivos normativos da Lei nº. 8.666/93 e comentários do ilustre jurista Marçal Justen Filho, concluiu seu arrazoado no sentido de ser possível responder favoravelmente à primeira indagação trazida à baila, considerando a permissão expressa à substituição da garantia, desde que esta seja conveniente, devidamente justificada e firmada por acordo entre as partes, não podendo o Poder Público se opor a troca de garantia, salvo quando a nova garantia não preencher os requisitos do instrumento convocatório.

O Ministério Público de Contas mediante o parecer nº. 3989/07, também trouxe a colação o art. 65, II, “a” da Lei 8.666/93 e lições de Marçal Justen Filho, no sentido de que a substituição da garantia oferecida pelo contratado é possível, desde que atenda os pressupostos legais de idoneidade, valor igual, ou até mesmo superior, e observar os requisitos do instrumento convocatório, devendo a Administração Pública realizar juízo de conveniência quanto à substituição, justificando seu posicionamento.

VOTO

A matéria contida na peça preâmbular encontra-se bem definida no art. 65, inciso II, alínea “a” da Lei nº. 8.666/93, donde se depreende que por acordo entre as partes e desde que demonstrada a conveniência; a substituição da garantia ofertada pelo contratado, inicialmente, poderá ser efetivada.

Importante destacar que o juízo de conveniência e oportunidade deverá ser realizado pela Administração Pública, em relação a situação fática apresentada pelo contratado, devendo ser aquilatada a nova garantia quanto a sua justeza e firmeza, devendo estar elencada dentre aquelas previstas no art. 56, § 1º da Lei nº. 8.666/93. 

Por fim, cumpre-se frisar que o interesse público não poderá em hipótese alguma ser olvidado, sob pena de irregularidade da medida. E mais, a substituição de garantia deverá ser objeto da celebração de termo aditivo.

Para tanto, VOTO que a resposta seja oferecida nos termos ora apresentados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 602459/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta do MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nos seguintes termos:

I - A matéria contida na peça preâmbular encontra-se bem definida no art. 65, inciso II, alínea “a” da Lei nº. 8.666/93, donde se depreende que por acordo entre as partes e desde que demonstrada a conveniência; a substituição da garantia ofertada pelo contratado, inicialmente, poderá ser efetivada;

II - Importante destacar que o juízo de conveniência e oportunidade deverá ser realizado pela Administração Pública, em relação a situação fática apresentada pelo contratado, devendo ser aquilatada a nova garantia quanto a sua justeza e firmeza, devendo estar elencada dentre aquelas previstas no art. 56, § 1º da Lei nº. 8.666/93;

III -  Por fim, cumpre-se frisar que o interesse público não poderá em hipótese alguma ser olvidado, sob pena de irregularidade da medida. E mais, a substituição de garantia deverá ser objeto da celebração de termo aditivo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
  Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

